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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

Ofício n.º 342/2019/CM 
Montenegro, 09 de agosto de 2019. 

 
A Sua Excelência o Senhor 
CARLOS EDUARDO MÜLLER 
Prefeito Municipal  
Montenegro/RS 

 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei 
 
  

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

 

 

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal, 
encaminhamos, em anexo, o Projeto de Lei aprovado em Sessão Ordinária, realizada 
na data de 08 de agosto de 2019: 

 
1. Projeto de Lei n.º 048/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que 

autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ 4.283,82, para 
melhorias das condições de trabalho do Conselho Tutelar; o projeto foi aprovado 
por unanimidade, ou seja, 10 (dez) votos; em anexo, segue o parecer da CGP 
n.º 076/2019, juntamente com o processo administrativo n.º 5205/2019. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Vereador Cristiano Von Rosenthal Braatz, 
Presidente. 
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